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 LEI Nº. 1.285/2016

“Dá Nome a Logradouro Público.”

           Ao Povo de Quartel  Geral,  Estado de Minas Gerais,  por  seus

Representantes Legais na Câmara Municipal de Quartel Geral, aprova, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º – Fica denominada Rua Maria Gertrudes de Jesus, “Maria do

Henrique”, a atual Rua “B”, no Bairro Ana Ferreira da Costa, nesta cidade.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à

conta  das  dotações  orçamentárias  próprias  previstas  na  Lei  Orçamentária

vigente.

 Art.  2º –  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação

revogando disposições que a contrariem.

Prefeitura Municipal de Quartel Geral, 27 de dezembro 2.016.

Gaspar Carlos Filho

Prefeito Municipal
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